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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA,MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉ ITAPEMIflIM
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EXERCÍCIO DE IQg 1961

ASSUNTO

Jfrojeto de Lei ii2 36/61

INICIATIVA:

Vereador iVbel 'dantana

HISTÓRICO:

'  A •

'  ■ Isenta de Imposto Predial, pelos prar-

zo estatuiáos na lei n^i 544, de, 10 de outubro de

1957, os prédios urbanos' construídos, nas condições

de edificações previstad nessas leis, revogado o scr

artigo 22» ■ ,' .

Aos nove

AUTUAÇÃO '

dias do mês de novembro ■ do dno de

, autúo o
/  •

supra-citado e mais documentos que se seguem

mil novecentos i ̂ ~ i ^ pr-ojeto oe -^ei

61Período da presidência: 19„

Presidente:' 01o"'^às de-Barros

..a 19.„..

Vice-Presidente; Bartolbsieu òantiago

1* Secretário:

2* Secretário: í
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 1

- \

ASSUNTO:

PEOJEOX) DIí LEI N9

A

INICIATIVA:

VEREADOR ABEL SAFr'ANA

HISTÓRICO:

ISENTA DE niPOSTO PREDIAL PEIDS PEA=

ZOA ISTAT.ÜIDOS~NA' LEI N2 544 AS" CONS

TRüÇOES URBANAS ; .

AUTUACAO

Aos nove dias do mês de novenLio do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo. o PROJETO DE jjEI,

supra-citado e mais documentos que se seguem
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Irt. 1~ - Picara isentos do imposto predial, a partir da publi

cação desta, pelos prazos estatuídos na lei n- 544 ,

de 10 de outubro de 1957, ©s prédios. urbanos constru

idos , nas condições de edificações previstas nessas

leis, revogado o seu artigo 2^.

Art. 22 - As construções iniciadas antes da vigência desta leim

mas que se concluirein até, 30 de junho de 1962, terão

direita às inseções,

Art. 3- - Revogam-se a-S disposições em contrário.

:f

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1961

Justificativa

:.:



'CS%SÍIi"'XCO, ©fl- 9uiapriEi0nto saó artigo 65 do Segicíoato

•laternò., do ti.u© 2?esta data foi-am cdpies-

■40, praoQíito projoto úenhoreB Yoroadores

Óáetoéli4 dó lt£poirdriB> S ~ãé úóVGmbxó do 1961

retario

Dispensado . g piüêío rôgiriántai para apx'caoata-

çSo âe Gimiãàm*

Bata supx'a

f  ft «a ^ ■ s. >

ií cciinfs-^n r^vraiçio,

■; ii T s)

Âo yô2'fâador -a/rolatar

Sala das Goiaisfôyes», M /1963.

U  Gil -layier do üonosW T)



Oomissãü de Gonstit uiçãoV Justiça e Redação

PROJETO m 56/61

P A E E G E S

Em que pese a sigipatia. que o projeto' me

rece, fere êle, sem dúvida, os preceitos legais.

Trata-se de redução de receita e sua ini

ciativa (art, 47 da lei 55) é da competôncia do

Poder Executivo.

Eaze a.0 exposto o projeto, como está re

digido, a, nosso ver, é inconstitucional.

Sala das Gomissões, 30 de novemlro de 1961

Ver. Deusdedit Bàptista. W'e,l'ator"^.'S. ,
c.. .

A-cvor^d^. .

O

7



■d

HUMERQDATA

olm
CÚStiO:DESTINO

Lújimímml

í
i •
f


